Parecer Jurídico: nº 43/2025
Referência: Memorando nº 001/2025/SEC
Autoria: Secretaria Legislativo
Ementa: LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI QUE DENOMINA NOVA UNIDADE DE SAÚDE, AUTORIZANDO O MUNICIPIO DE VERA A TER DOIS ESPAÇOS PÚBLICOS COM O MEMSO NOME. 


I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Memorando nº 001/2025/SEC, de autoria da Secretaria do Legislativo, a respeito da legalidade e constitucionalidade do uso do mesmo nome a mais de um bem público.
A denominação de bens públicos é fundamental para organização urbana, facilitando a identificação de endereços, a prestação de serviços públicos e o encaminhamento de correspondências.
Para evitar confusão, é importante que os bens com o mesmo nome estejam em categorias diferentes ou até bairros diferentes.
A Lei Nº 6.454/77, que trata da nomeação de bens públicos, é omissa quanto a questão da repetição de nomes.
Muitas cidades tem leis municipais que regulamentam a denominação de bens públicos, permitindo que o mesmo nome seja utilizado em diferentes categorias de bens, como ruas, parques, praças, etc...
Nesse assunto, existe um vácuo tanto nas leis federais, estaduais e municipal, o que deixa margem para o legislador municipal agir, e uma ótima oportunidade, para regulamentar, como por exemplo, qual o limite, quantos nomes repetidos serão permitidos entre outras situações. 


II. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 26 de maio de 2025.
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